












Processo Eletrônico
23327.250782.2022-62

Data
08/03/2022 17:36:00

Setor de Origem
RET - RET-NENG

Tipo
Solicitação de Compras/Serviços

Assunto
AQUISIÇÃO DO SOFTWARE ORÇAFASCIO

Interessados
Dilma Souza Ribeiro, Edilson dos Santos Piedade, Isnaia Hermogenes Aragao

Situação
Finalizado

Trâmites

23/03/2022 14:26
Recebido por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

23/03/2022 14:27
Enviado por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

23/03/2022 14:11
Recebido por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

23/03/2022 12:24
Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

23/03/2022 12:24
Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

23/03/2022 07:45
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

18/03/2022 21:59
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

18/03/2022 11:28
Enviado por: RET-NENG: Thianne Lopes Peixoto

18/03/2022 11:20
Recebido por: RET-NENG: Thianne Lopes Peixoto

16/03/2022 16:15
Enviado por: RET-DGTI: Robson Cordeiro Ramos



16/03/2022 16:14
Recebido por: RET-DGTI: Robson Cordeiro Ramos

15/03/2022 11:13
Enviado por: RET-NENG: Thianne Lopes Peixoto

15/03/2022 11:05
Recebido por: RET-NENG: Thianne Lopes Peixoto

15/03/2022 10:40
Enviado por: RET-DGTI: Robson Cordeiro Ramos

15/03/2022 10:38
Recebido por: RET-DGTI: Robson Cordeiro Ramos

15/03/2022 10:37
Enviado por: RET-DGTI: Rogerio Mangabeira Vicente de Aquino

15/03/2022 10:27
Recebido por: RET-DGTI: Robson Cordeiro Ramos

15/03/2022 09:57
Enviado por: RET-NENG: Thianne Lopes Peixoto

15/03/2022 09:31
Recebido por: RET-NENG: Thianne Lopes Peixoto

14/03/2022 12:47
Enviado por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

14/03/2022 12:38
Recebido por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

14/03/2022 09:45
Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

14/03/2022 09:45
Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

11/03/2022 16:12
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

11/03/2022 16:11
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

11/03/2022 11:45
Enviado por: RET-DIREX: Marcelito Trindade Almeida



11/03/2022 11:44
Recebido por: RET-DIREX: Marcelito Trindade Almeida

11/03/2022 11:00
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

10/03/2022 14:57
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

10/03/2022 11:16
Enviado por: RET-NENG: Thianne Lopes Peixoto

10/03/2022 11:08
Recebido por: RET-NENG: Thianne Lopes Peixoto

09/03/2022 10:37
Enviado por: RET-DGTI: Robson Cordeiro Ramos

09/03/2022 10:34
Recebido por: RET-DGTI: Robson Cordeiro Ramos

08/03/2022 17:41
Enviado por: RET-NENG: Thianne Lopes Peixoto



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
COORDENAÇÃO GERAL DE OBRAS

OFÍCIO N°. 01/2022/COENG

Salvador, 08 de março de 2022.

Ao Setor de Compras
Dilma Souza Ribeiro
Reitoria
Salvador – BA

Assunto: Solicitação de aquisição do software Orçafascio

Devido a expiração da licença do software Orçafascio nos computadores da Coeng, 

para a continuação do uso deste programa, faz-se necessário aquisição de nova licença

para o desenvolvimento de planilhas orçamentárias.

Solicito portanto, a aquisição de 01 licença do software Orçafascio pelo período de 36 

meses para o pleno funcionamento do setor. 

Atenciosamente,

Thianne Lopes Peixoto
Coordenação Geral de Obras

Arquiteta e Urbanista
CAU-BA A79116-4

Rua do Rouxinol, n° 115 - Imbuí - CEP: 41720-052 - Salvador-BA. Telefone: (71) 3186-0022/0027.
E-mail: coeng@ifbaiano.edu.br 

www.ifbaiano.edu.br



Documento Digitalizado Público
SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DO ORÇAFASCIO

Assunto: SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DO ORÇAFASCIO
Assinado por: Thianne Peixoto

Tipo do Documento: Ofício
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Thianne Lopes Peixoto, ARQUITETO E URBANISTA, em 08/03/2022 17:37:58.

Este documento foi armazenado no SUAP em 08/03/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

341696
a140caf805

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
NÚCLEO DE ENGENHARIA

Despacho:

Encaminho para inclusão do DOD, o arquivo semi preenchido será encaminhado por email.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Thianne Lopes Peixoto, ARQUITETO E URBANISTA, RET-NENG, em 08/03/2022 17:41:49.

Cópia de despacho #280581 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA DE GESTAO DE TEC DA INFORMACAO

Despacho:

As informações para continuidade do processo foram encaminhadas por e-mail. Importante verificar
se a contratação pretendida consta no /PAC 2022.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Robson Cordeiro Ramos, DIRETOR - CD3 - RET-DGTI, RET-DGTI, em 09/03/2022 10:37:31.

Cópia de despacho #280817 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
COORDENAÇÃO GERAL DE OBRAS

OFÍCIO N°. 01/2022/COENG

Salvador, 10 de março de 2022.

A Proplan
Leonardo Lapa
Reitoria
Salvador – BA

Assunto: Solicitação de aquisição do software Orçafascio

Devido a expiração da licença do software Orçafascio nos computadores da Coeng, 

para a continuação do uso deste programa, faz-se necessário aquisição de nova licença

para o desenvolvimento de planilhas orçamentárias.

Solicito portanto, a aquisição de 01 licença do software Orçafascio pelo período de 36 

meses para o pleno funcionamento do setor. 

Atenciosamente,

Thianne Lopes Peixoto
Coordenação Geral de Obras

Arquiteta e Urbanista
CAU-BA A79116-4

Rua do Rouxinol, n° 115 - Imbuí - CEP: 41720-052 - Salvador-BA. Telefone: (71) 3186-0022/0027.
E-mail: coeng@ifbaiano.edu.br 

www.ifbaiano.edu.br



Documento Digitalizado Público
SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DO ORÇAFASCIO

Assunto: SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DO ORÇAFASCIO
Assinado por: Thianne Peixoto

Tipo do Documento: Ofício
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Thianne Lopes Peixoto, ARQUITETO E URBANISTA, em 10/03/2022 11:10:32.

Este documento foi armazenado no SUAP em 10/03/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

343156
4f8efe4e42

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
NÚCLEO DE ENGENHARIA

Despacho:

SOLICITO AQUISIÇÃO DO SOFTWARE ORÇAFASCIO. FALTA IDENTIFICAÇÃO DO PAC 2022, FAVOR
INCLUIR

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Thianne Lopes Peixoto, ARQUITETO E URBANISTA, RET-NENG, em 10/03/2022 11:16:58.

Cópia de despacho #281654 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Ciente e de acordo. Solicilitamos autorização para inclusão no PAC 2022 a contratação do software
para atender a Coordenacao de engenharia.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 11/03/2022 11:00:30.

Cópia de despacho #282426 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA EXECUTIVA

Despacho:

Autorizo inclusão no PAC 2022 a contratação do software para atender a Coordenacao de engenharia.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, DIRETOR - CD3 - RET-DIREX, RET-DIREX, em 11/03/2022 11:45:11.

Cópia de despacho #282515 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Segue para conhecimento e encaminhamento.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 11/03/2022 16:12:01.

Cópia de despacho #282781 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Segue processo para inclusão do “DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD" conforme IN
SGD/ME n° 1, de 04/04/2019, informando o número do item no PAC-2022 e o requisitante técnico da
área de TI, para que possamos solicitar a publicação da portaria da equipe de contratação.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Dilma Souza Ribeiro, TECNICO EM CONTABILIDADE, RET-COMPRAS, em 14/03/2022 12:47:53.

Cópia de despacho #283313 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
NÚCLEO DE ENGENHARIA

Despacho:

Segue para inclusão do DOD de demanda e integrante de contratação. Arquivo encaminhado por
email.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Thianne Lopes Peixoto, ARQUITETO E URBANISTA, RET-NENG, em 15/03/2022 09:57:59.

Cópia de despacho #283846 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA DE GESTAO DE TEC DA INFORMACAO

Despacho:

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE TÉCNICO definidas na IN
SGD/ME nº 1/2019, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de
Planejamento da Contratação.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Rogerio Mangabeira Vicente de Aquino, ANALISTA DE TEC DA INFORMACAO, RET-DGTI, em 15/03/2022 10:37:33.

Cópia de despacho #283897 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA DE GESTAO DE TEC DA INFORMACAO

Despacho:

Para o prosseguimento e instrução do processo de compras, o DOD deve ser inserido no processo
pelo Setor Requisitante da solução.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Robson Cordeiro Ramos, DIRETOR - CD3 - RET-DGTI, RET-DGTI, em 15/03/2022 10:40:52.

Cópia de despacho #283908 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
NÚCLEO DE ENGENHARIA

Despacho:

incluir DOD de integrante técnico da TI

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Thianne Lopes Peixoto, ARQUITETO E URBANISTA, RET-NENG, em 15/03/2022 11:13:19.

Cópia de despacho #283957 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA DE GESTAO DE TEC DA INFORMACAO

Despacho:

Prezados, não existe DOD para o integrante técnico. O processo deve seguir a instrução
encaminhada por e-mail.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Robson Cordeiro Ramos, DIRETOR - CD3 - RET-DGTI, RET-DGTI, em 16/03/2022 16:15:11.

Cópia de despacho #285186 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

Declarações - Compras e Licitações 1/2022 - RET-NENG/RET-PROPLAN/RET-
GAB/RET/IFBAIANO

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD
INTRODUÇÃO

Em conformidade com o art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 1, de 4 de abril
de 2019, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o recebimento
do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de TIC. Este documento deverá
ser elaborado pela Área Requisitante da solução.

Referência: Art. 10 da IN SGD/ME nº 01/2019.

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): COENG

Responsável pela demanda: Thianne Lopes Peixoto
Matrícula/SIAPE:
2241980

E-mail: thianne.peixoto@i�aiano.edu.br Telefone: 71 3186-0027

2 – IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE
Nome: Thianne Lopes Peixoto Matrícula/SIAPE: 2241980

Cargo: Arquiteta Lotação: Reitoria

E-mail: thianne.peixoto@i�aiano.edu.br Telefone: 71 3186-0027

Por este instrumento, o servidor supraidentificado, ao assinar este documento, declara ter
ciência das competências do INTEGRANTE REQUISITANTE definidas na IN SGD/ME nº
1/2019, bem como da sua indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento da
Contratação.
 
3 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA



Necessidade de Contratação:
Licença de 36 meses do So"ware Orçafascio para até 05 usuários (Módulo Básico +

Módulos Bases Adicionais)

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS
ID Objetivos Estratégicos

OETI2
Fortalecer e ampliar as ações de promoção à

infraestrutura tecnológica adequada

OETI5
Implantar, desenvolver e manter sistemas Integrados

de Gestão

ALINHAMENTO AO PDTIC 2020-2024

ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC
associada

A6.7

Atender despesa com aquisição/renovação ou

locação de licença de uso de outros so"wares /

programas de computador. M.3

Viabilizar aquisição

de soluções TI

(Adquirir ou renovar

licenças de

so"wares).

ALINHAMENTO AO PAC 2022
Item Descrição

659 Licença 36 meses do so"ware Orçafascio

 
4 – MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

Devido a expiração da licença do so"ware Orçafascio nos computadores da Coeng, para dar conBnuação ao uso

deste programa, faz-se necessário aquisição de nova licença.

A presente aquisição jusBfica-se pela necessidade de oBmizar o tempo no desenvolvimento, atualização e

conferência de planilhas orçamentárias de acordo com as regras do TCU. O so"ware conta com 17 bases de

composições, incluindo a SINAPI, SICRO e SBC. Com ele poderá ser feito o acompanhamento das obras por meio

dos módulos de medição, diário de obra e gerenciamento de compras de materiais, que são interligados ao

orçamento.

 
5 – RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Agilidade e fluidez na elaboração e atualização de planilhas.

Padronização da infraestrutura tecnológica do IF Baiano;

Manutenção da alta disponibilidade dos serviços de TI prestados pelo IF Baiano, bem como  redução

de riscos ocasionados pela interrupção destes serviços;

Reestabelecimento das atualizações de so"ware necessárias ao correto funcionamento dos  sistemas

operacionais uBlizados nos servidores de rede do IF Baiano;

Atender as necessidades de negócio das áreas finalísBcas e de suporte.

Aumento da produBvidade nas aBvidades das áreas finalísBcas e de suporte.



 
6 – FONTE DE RECURSOS

 
Observação
Devem assinar este documento:
    - o responsável pela demanda; e
    - o integrante requisitante.
 

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Thianne Lopes Peixoto, ARQUITETO E URBANISTA, em 18/03/2022 11:19:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 18/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

303179
37ceb480ef

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
NÚCLEO DE ENGENHARIA

Despacho:

incluir DOD - integrante administrativo

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Thianne Lopes Peixoto, ARQUITETO E URBANISTA, RET-NENG, em 18/03/2022 11:28:54.

Cópia de despacho #286563 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Segue para conhecimento e encaminhamento.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 23/03/2022 07:45:54.

Cópia de despacho #288718 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Considerando o art. 1º, da IN 1 de 04 de abril de 2019, que disciplina as contratações de soluções de
Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – SISP, em seu § 1º , indica que para
contratações cuja estimativa de preços seja inferior ao disposto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666,
de 1993, a aplicação desta norma é facultativa, exceto quanto ao disposto no art. 6º, devendo o
órgão ou entidade realizar procedimentos de contratação adequados, nos termos da legislação
vigente. Sendo assim, chega-se ao entendimento de que o processo que objetiva a aquisição do
software orçafascio, não necessitará de formação de Equipe de Planejamento, Estudo Técnico
Preliminar e de Mapa de Riscos.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Dilma Souza Ribeiro, CHEFE - FG1 - , RET-COMPRAS, em 23/03/2022 14:27:05.

Cópia de despacho #289167 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 23/03/2022 17:15.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

 

TERMO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Número Processo: 23327.250782.2022-62
Setor de Finalização do Processo: RET-COMPRAS
Data/Hora Finalização do Processo: 23/03/2022 14:34:48

DADOS DO USUÁRIO

Nome: Dilma Souza Ribeiro
Matrícula SIAPE: 2340906
Cargo: TECNICO EM CONTABILIDADE (PCIFE) - 701224
Lotação: RET
Exercício: RET-PROPLA

Justificativa
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Proposta de Venda da Licença Anual Corporativa de Uso do Software
Orcafascio.com, Software para Engenharia.

Santo Andre - SP 7 de Fevereiro de 2022.

À INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CNPJ: 10.724.903/0001-79

A 3F Ltda detentora dos direitos da OrçaFascio, vem respeitosamente apresentar proposta
comercial de assinatura do sistema de orçamento de obras OrçaFascio nos módulos, Orçamento
e Bases Adicionais.

Seguem as informações dos serviços que serão prestados e tabela de preços abaixo:

MÓDULO ORÇAMENTO
Orçamento completo com Cronograma Físico/Financeiro

• Elaboração de planilhas orçamentarias de forma rápida e simples;

• Banco de dados SINAPI atualizado mensalmente (sem custos adicionais);

• Prerrogativa de criar um Banco de Dados Próprio;

• Importação de base própria de composições;

• Exportação de bases de composições próprias;

• Cronograma Físico / Financeiro;

• Cópia de Orçamento(s) e Composição(s) para reaproveitamento de conteúdo;

• Importação de itens de outro orçamento para reaproveitamento de conteúdo;

• Importação de orçamentos do Excel;

• Ajuste no valor do orçamento e composição;

• Envio de Cópia do Orçamento para terceiros;

• Todos os Relatórios em XLS e XLSX;

• Relatórios: Orçamento Sintético, Orçamento Sintético com Valor da Mão de Obra, Orçamento
Sintético com Valor da Mão de Obra e Material, Orçamento com Composições Analíticas,
Composições Analíticas com Preço Unitário, Curva ABC de Insumos, Curva ABC de Serviços e
Cronograma Físico / Financeiro;

MÓDULO BASES ADICIONAIS (bases atualizadas mensalmente sem custos adicionais)

BASES INSUMOS COMPOSIÇÕES

SICRO 3 - 26 estados + DF 2.072 6.291

SICRO 2 - 26 estados + DF 489 1.945

SETOP - MG 2.346 3.019

CNPJ 23.484.444/0001-45
Avenida Doutor Antônio Álvaro, 450 - Vila Assunção - Santo André - SP



SUDECAP - MG 1.721 2.321

SIURB - SP 2.260 2.554

SIURB INFRA 2.260 786

IOPES - ES 1.177 1.104

ORSE - SE 9.251 9.336

SEINFRA - CE 8.047 4.340

SEDOP - PA 1.462 1.445

CPOS - SP 3.240 3.573

AGESUL 465 1.480

AGETOP CIVIL 1.817 1.937

AGETOP RODOVIARIA 247 547

CAEMA - MA 1.151 1.757

EMBASA 28.704 6.209 

CAERN 182 809 

FDE 2.381 3.232

SBC - 23 estados + DF 8.586 10.894

TOTAL 83.117 69.928

PLANO PARA 36 MESES DE UTILIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO NÚMERO
DE
USUÁRIO
S

PREÇO A
VISTA

PREÇO EM ATÉ 12x
NO CARTÃO

1 Módulo Orçamento 5 2.997,00 12x  300,90

2 Módulo Bases Adicionais 5 2.397,00 12x  240,66

A VISTA: R$  5.394,00 

OU 12x (CARTÕES): R$  541,56 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

• Todos os módulos do software oferecem acesso para até 5 usuários simultâneos por licença,

CNPJ 23.484.444/0001-45
Avenida Doutor Antônio Álvaro, 450 - Vila Assunção - Santo André - SP



*exceto nos módulos OrçaBIM e OFElétrico*;

• O sistema OrçaFascio segue os regulamentos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), Lei nº 13.709;

• Como recurso de informações e manuseio, inclui-se também treinamentos diversos, vídeos,
informações do Blog e Universidade OrçaFascio (oferece aulas gratuitas por etapas de funções e
certificação). Pode ser acessado em https://orcafascio.aprovaead.com/

• A licença inclui suporte liberado em horário comercial de 08h00 a 12h00 e de  14h00 às
18h00 de segunda a sexta feira. O auxilio deve ser solicitado por meio do chat no site, bem como
sugestões e outros pedidos;

• A licença inclui atualizações gerais do sistema, como inclusão de bancos de composições e
insumos (caso a licença inclua o módulo de Bases Adicionais).

OBS: Nosso sistema é dividido em módulos, podendo ser escolhidos os módulos nos quais
atendam a sua necessidade.

PROPOSTA VÁLIDA ATÉ O DIA 01/04/2022.

O pagamento da licença poderá ser realizado por meio de boleto bancário, transferência via
TED ou PIX, bem como cartão de crédito em até 12x (com acréscimo da operadora online, de
acordo com o número de parcelas desejadas). A liberação definitiva do sistema irá ocorrer de
acordo com a forma de conclusão do pagamento:

• Transferência TED ou PIX: feito o reconhecimento do valor, o sistema é liberado com data
definitiva.

• Boleto bancário: a liberação é realizada automaticamente pelo sistema em até 24 horas, a
contar da hora do pagamento realizado. Em caso de urgência na utilização, a liberação do
sistema é feita de forma provisória, por meio de comprovante.

• Cartão de crédito: a liberação é realizada automaticamente pelo sistema, de forma definitiva
ou provisória, de acordo com a operadora online.

DADOS PARA TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

Razão Social: 3f LTDA
CNPJ/PIX: 23.484.444/0001-45

BANCO DO BRASIL
Agência: 261-5
Conta Corrente Jurídica: 119956-0 TED e PIX

ITAÚ
Agência: 7933
Conta Corrente Jurídica: 18651-7 (Operação: 341) TED e PIX

CNPJ 23.484.444/0001-45
Avenida Doutor Antônio Álvaro, 450 - Vila Assunção - Santo André - SP



Sem mais para o momento, agradeço desde já a atenção.

Priscianne Souza
Gerente de Conta - 3F Ltda

Contato 61 99584-9403

CNPJ 23.484.444/0001-45
Avenida Doutor Antônio Álvaro, 450 - Vila Assunção - Santo André - SP





Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS(R$) COFINS(R$) IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA

874

10/11/2021 16:42:33 10/11/2021 UYUPVAEXI

23.484.444/0001-45 298187 SANTO ANDRE - SP

AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO ÁLVARO ,450 - VILA ASSUNÇÃO CEP: 09030-520

FUNDOS (96)8114-7768 FORTESGESTAOCONTABIL@GMAIL.COM

TRIBUNAL DA JUSTICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE - MG

serae.pa@trf1.jus.br

1.05 / 1.05 / 620310002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

OrçaFascio Orçamento + Bases Adicionais + SBC + OrçaBIM + OFElétrico + Medição + Diário de Obras + Planejamento
NOTA DE EMPENHO - 2021NE553

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AG. 3101
C/C PJ: 00003335-0
CNPJ:23.484.444/0001-45
BANCO ITAÚ
G: 7933
C/C PJ: 18651-7
CNPJ:23.484.444/0001-45
BANCO DO BRASIL
AAG. 261-5
C/C PJ: 119956-0
CNPJ: 23.484.444/0001-45

20.079,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.079,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

3F LTDA

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

21.154.554/0001-13

AVENIDA AFONSO PENA ,4001 - SERRA CEP: 30130-924

Local da Prestação SANTO ANDRE - SP

 Nome Fantasia

 (=) Valor do ISSQN  R$

 (x) Alíquota  %

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

 ISSQN a Reter

20.079,00

0,00

602,37

( ) Sim (X) Não

0,00

3,00

20.079,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, com a utilização do Código de Verificação.



Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS(R$) COFINS(R$) IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA

1145

10/01/2022 18:30:21 10/1/2022 YK5HYXY4V

23.484.444/0001-45 298187 SANTO ANDRE - SP

AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO ÁLVARO ,450 - VILA ASSUNÇÃO CEP: 09030-520

FUNDOS (96)8114-7768 FORTESGESTAOCONTABIL@GMAIL.COM

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

PORTO VELHO - RO

divct@tce.ro.gov.br

1.05 / 1.05 / 620310002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

OrçaFascio Orçamento + Bases Adicionais + SBC + OrçaBIM + Medição + Diário de Obras
ORDEM DE SERVIÇO N ° 02/2022/DIVCT
CONTRATO N° 38/2021/TCE-RO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AG. 3101
C/C PJ: 00003335-0
CNPJ:23.484.444/0001-45
BANCO ITAÚ
G: 7933
C/C PJ: 18651-7
CNPJ:23.484.444/0001-45
BANCO DO BRASIL
AAG. 261-5
C/C PJ: 119956-0
CNPJ: 23.484.444/0001-45

14.085,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.085,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

3F LTDA

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

04.801.221/0001-10

AVENIDA Presidente Dutra ,4229 - Centro CEP: 76801-034

Local da Prestação SANTO ANDRE - SP

 Nome Fantasia

 (=) Valor do ISSQN  R$

 (x) Alíquota  %

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

 ISSQN a Reter

14.085,00

0,00

422,55

( ) Sim (X) Não

0,00

3,00

14.085,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, com a utilização do Código de Verificação.



Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS(R$) COFINS(R$) IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA

1107

27/12/2021 15:24:22 27/12/2021 UX9FCTOBA

23.484.444/0001-45 298187 SANTO ANDRE - SP

AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO ÁLVARO ,450 - VILA ASSUNÇÃO CEP: 09030-520

FUNDOS (96)8114-7768 FORTESGESTAOCONTABIL@GMAIL.COM

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAPA

MACAPA - AP

marcio.alcantara@tjap.jus.br

1.05 / 1.05 / 620310002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

OrçaFascio Orçamento + Bases Adicionais + SBC + OrçaBIM + OFElétrico + Medição + Diário de Obras + Planejamento

NOTA DE EMPENHO: 2021NE00837

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AG. 3101
C/C PJ: 00003335-0
CNPJ:23.484.444/0001-45
BANCO ITAÚ
G: 7933
C/C PJ: 18651-7
CNPJ:23.484.444/0001-45
BANCO DO BRASIL
AAG. 261-5
C/C PJ: 119956-0
CNPJ: 23.484.444/0001-45

22.207,20

0,00

0,00

0,00

0,00

22.207,20

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

3F LTDA

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

34.870.576/0001-21

RUA  General Rondon  ,1295 - Central CEP: 68900-911

Local da Prestação SANTO ANDRE - SP

 Nome Fantasia

 (=) Valor do ISSQN  R$

 (x) Alíquota  %

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

 ISSQN a Reter

22.207,20

0,00

666,22

( ) Sim (X) Não

0,00

3,00

22.207,20

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, com a utilização do Código de Verificação.





DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa 3F LTDA, inscrita no CNPJ Nº 23.484.444/0001-45, situada na

Avenida Dr. Antônio Álvaro 450, na cidade de Santo André - SP, por intermédio

de seu representante legal, a Sra. Ronelle Rodrigues Santa Ana portadora da

Carteira de Identidade Nº 150410 e do CPF Nº 864.568.572-87, DECLARO,

para os devidos fins e sob as penas da Lei ao Instituto Federal Baiano, CNPJ
N° 10.724.903/000-79 :

● Não está impedida(o) de contratar com a administração Pública, Direta e
Indireta;

● Não foi declarada(o) inidônea(o) pelo Poder Público de nenhuma esfera;
● Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho e

Emprego, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII,

do artigo 7º da Constituição Federal, não possui em seu quadro de

funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos, em

quaisquer de suas atividades. Salvo na condição de menor aprendiz, a

partir dos 14 (quatorze) anos.

Declaramos, que esta empresa não possui sócios que sejam cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, inclusive, dos respectivos de membros ou juízes vinculados, ou

servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, que tenham

vínculos com o Instituto Federal Baiano, cumprindo integralmente o que

dispõe a Resolução nº 7/2005 do Conselho Nacional de Justiça.

Santo André/SP, 04 de Abril de 2022.



RONELLE

RODRIGUES

SANTA

Assinado de forma

digital por RONELLE

RODRIGUES SANTA

ANA:86456857287

ANA:86456857287 Dados: 2022.02.22

17:02:3_8 -03'00'

Ronelle Rodrigues Santa
Ana

Sócia Administrativa
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Proposta de Venda da Licença Anual Corporativa de Uso do Software
Orcafascio.com, Software para Engenharia.

Santo Andre - SP 12 de Abril de 2022.

À  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CNPJ: 10.724.903/0001-79

A 3F Ltda detentora dos direitos da OrçaFascio, vem respeitosamente apresentar proposta
comercial de assinatura do sistema de orçamento de obras OrçaFascio nos módulos, Orçamento
e Bases Adicionais.

Seguem as informações dos serviços que serão prestados e tabela de preços abaixo:

MÓDULO ORÇAMENTO
Orçamento completo com Cronograma Físico/Financeiro

• Elaboração de planilhas orçamentarias de forma rápida e simples;

• Banco de dados SINAPI atualizado mensalmente (sem custos adicionais);

• Prerrogativa de criar um Banco de Dados Próprio;

• Importação de base própria de composições;

• Exportação de bases de composições próprias;

• Cronograma Físico / Financeiro;

• Cópia de Orçamento(s) e Composição(s) para reaproveitamento de conteúdo;

• Importação de itens de outro orçamento para reaproveitamento de conteúdo;

• Importação de orçamentos do Excel;

• Ajuste no valor do orçamento e composição;

• Envio de Cópia do Orçamento para terceiros;

• Todos os Relatórios em XLS e XLSX;

• Relatórios: Orçamento Sintético, Orçamento Sintético com Valor da Mão de Obra, Orçamento
Sintético com Valor da Mão de Obra e Material, Orçamento com Composições Analíticas,
Composições Analíticas com Preço Unitário, Curva ABC de Insumos, Curva ABC de Serviços e
Cronograma Físico / Financeiro;

MÓDULO BASES ADICIONAIS (bases atualizadas mensalmente sem custos adicionais)

BASES INSUMOS COMPOSIÇÕES

SICRO 3 - 26 estados + DF 2.072 6.291

SICRO 2 - 26 estados + DF 489 1.945

SETOP - MG 2.346 3.019

CNPJ 23.484.444/0001-45
Avenida Doutor Antônio Álvaro, 450 - Vila Assunção - Santo André - SP



SUDECAP - MG 1.721 2.321

SIURB - SP 2.260 2.554

SIURB INFRA 2.260 786

IOPES - ES 1.177 1.104

ORSE - SE 9.251 9.336

SEINFRA - CE 8.047 4.340

SEDOP - PA 1.462 1.445

CPOS - SP 3.240 3.573

AGESUL 465 1.480

AGETOP CIVIL 1.817 1.937

AGETOP RODOVIARIA 247 547

CAEMA - MA 1.151 1.757

EMBASA 28.704 6.209 

CAERN 182 809 

FDE 2.381 3.232

SBC - 23 estados + DF 8.586 10.894

TOTAL 83.117 69.928

PLANO PARA 36 MESES DE UTILIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO NÚMERO
DE
USUÁRIO
S

PREÇO A
VISTA

PREÇO EM ATÉ 12x
NO CARTÃO

1 Módulo Orçamento 5 2.997,00 12x  300,90

2 Módulo Bases Adicionais 5 2.397,00 12x  240,66

A VISTA: R$  5.394,00 

OU 12x (CARTÕES): R$  541,56 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

• Todos os módulos do software oferecem acesso para até 5 usuários simultâneos por licença,

CNPJ 23.484.444/0001-45
Avenida Doutor Antônio Álvaro, 450 - Vila Assunção - Santo André - SP



*exceto nos módulos OrçaBIM e OFElétrico*;

• O sistema OrçaFascio segue os regulamentos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), Lei nº 13.709;

• Como recurso de informações e manuseio, inclui-se também treinamentos diversos, vídeos,
informações do Blog e Universidade OrçaFascio (oferece aulas gratuitas por etapas de funções e
certificação). Pode ser acessado em https://orcafascio.aprovaead.com/

• A licença inclui suporte liberado em horário comercial de 08h00 a 12h00 e de  14h00 às
18h00 de segunda a sexta feira. O auxilio deve ser solicitado por meio do chat no site, bem como
sugestões e outros pedidos;

• A licença inclui atualizações gerais do sistema, como inclusão de bancos de composições e
insumos (caso a licença inclua o módulo de Bases Adicionais).

OBS: Nosso sistema é dividido em módulos, podendo ser escolhidos os módulos nos quais
atendam a sua necessidade.

PROPOSTA VÁLIDA ATÉ O DIA 30/06/2022.

O pagamento da licença poderá ser realizado por meio de boleto bancário, transferência via
TED ou PIX, bem como cartão de crédito em até 12x (com acréscimo da operadora online, de
acordo com o número de parcelas desejadas). A liberação definitiva do sistema irá ocorrer de
acordo com a forma de conclusão do pagamento:

• Transferência TED ou PIX: feito o reconhecimento do valor, o sistema é liberado com data
definitiva.

• Boleto bancário: a liberação é realizada automaticamente pelo sistema em até 24 horas, a
contar da hora do pagamento realizado. Em caso de urgência na utilização, a liberação do
sistema é feita de forma provisória, por meio de comprovante.

• Cartão de crédito: a liberação é realizada automaticamente pelo sistema, de forma definitiva
ou provisória, de acordo com a operadora online.

DADOS PARA TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

Razão Social: 3f LTDA
CNPJ/PIX: 23.484.444/0001-45

BANCO DO BRASIL
Agência: 261-5
Conta Corrente Jurídica: 119956-0 TED e PIX

ITAÚ
Agência: 7933
Conta Corrente Jurídica: 18651-7 (Operação: 341) TED e PIX

CNPJ 23.484.444/0001-45
Avenida Doutor Antônio Álvaro, 450 - Vila Assunção - Santo André - SP



Sem mais para o momento, agradeço desde já a atenção.

Priscianne Souza
Gerente de Conta - 3F Ltda

Contato 61 99584-9403

CNPJ 23.484.444/0001-45
Avenida Doutor Antônio Álvaro, 450 - Vila Assunção - Santo André - SP





Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS(R$) COFINS(R$) IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA

197

07/07/2021 09:37:09 30/6/2021 PZQ1GW9XO

23.484.444/0001-45 298187 SANTO ANDRE - SP

AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO ÁLVARO ,450 - VILA ASSUNÇÃO CEP: 09030-520

FUNDOS (96)8114-7768 FORTESGESTAOCONTABIL@GMAIL.COM

MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

FOZ DO IGUACU - PR

fabio.fdrf@pmfi.pr.gov.br

1.01 / 1.01 / 620150101 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

OrçaFascio Orçamento + Bases Adicionais + SBC
Empenho:008283/2021

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AG. 3101
C/C PJ: 00003335-0
CNPJ:23.484.444/0001-45

BANCO ITAÚ
G: 7933
C/C PJ: 18651-7
CNPJ:23.484.444/0001-45

BANCO DO BRASIL
AAG. 261-5
C/C PJ: 119956-0
CNPJ:  23.484.444/0001-45
Valor Aproximado dos Tributos: 2,00%

5.394,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.394,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

3F LTDA

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

76.206.606/0001-40

PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,280 - CENTRO CEP: 85851-340

Local da Prestação SANTO ANDRE - SP

 Nome Fantasia

 (=) Valor do ISSQN  R$

 (x) Alíquota  %

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

 ISSQN a Reter

5.394,00

0,00

161,82

( ) Sim (X) Não

0,00

3,00

5.394,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, com a utilização do Código de Verificação.



Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS(R$) COFINS(R$) IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA

1390

14/03/2022 10:54:32 14/3/2022 5XXHWOGWB

23.484.444/0001-45 298187 SANTO ANDRE - SP

AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO ÁLVARO ,450 - VILA ASSUNÇÃO CEP: 09030-520

FUNDOS (96)8114-7768 FORTESGESTAOCONTABIL@GMAIL.COM

MUNICIPIO DE GRAVATAI

GRAVATAI - RS

smed.obras@gravatai.rs.gov.br

1.05 / 1.05 / 620310002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

OrçaFascio Orçamento + Bases Adicionais + SBC
NOTA DE EMPENHO - 4379/2022

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AG. 3101
C/C PJ: 00003335-0
CNPJ:23.484.444/0001-45
BANCO ITAÚ
G: 7933
C/C PJ: 18651-7
CNPJ:23.484.444/0001-45
BANCO DO BRASIL
AAG. 261-5
C/C PJ: 119956-0
CNPJ: 23.484.444/0001-45

5.394,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.394,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

3F LTDA

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

87.890.992/0001-58

AVENIDA JOSÉ LOUREIRO DA SILVA ,1350 - CENTRO CEP: 94010-000

Local da Prestação SANTO ANDRE - SP

 Nome Fantasia

 (=) Valor do ISSQN  R$

 (x) Alíquota  %

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

 ISSQN a Reter

5.394,00

0,00

161,82

( ) Sim (X) Não

0,00

3,00

5.394,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, com a utilização do Código de Verificação.



Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS(R$) COFINS(R$) IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA

1383

10/03/2022 17:31:40 10/3/2022 AK1XZAUGA

23.484.444/0001-45 298187 SANTO ANDRE - SP

AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO ÁLVARO ,450 - VILA ASSUNÇÃO CEP: 09030-520

FUNDOS (96)8114-7768 FORTESGESTAOCONTABIL@GMAIL.COM

MUNICIPIO DE ROCA SALES

ROCA SALES - RS

contabilidade01@rocasales-rs.com.br

1.05 / 1.05 / 620310002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

OrçaFascio Orçamento + Bases Adicionais + SBC
NOTA DE EMPENHO - 01-001996/2022

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AG. 3101
C/C PJ: 00003335-0
CNPJ:23.484.444/0001-45
BANCO ITAÚ
G: 7933
C/C PJ: 18651-7
CNPJ:23.484.444/0001-45
BANCO DO BRASIL
AAG. 261-5
C/C PJ: 119956-0
CNPJ: 23.484.444/0001-45
Valor Aproximado dos Tributos: 2,00%

5.394,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.394,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

3F LTDA

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

88.187.935/0001-70

R ELISEU ORLANDINI ,51 - CENTRO CEP: 95735-000

Local da Prestação SANTO ANDRE - SP

 Nome Fantasia

 (=) Valor do ISSQN  R$

 (x) Alíquota  %

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

 ISSQN a Reter

5.394,00

0,00

161,82

( ) Sim (X) Não

0,00

3,00

5.394,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, com a utilização do Código de Verificação.





Planilha1

Página 1

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA COTAÇÕES: Thianne Lopes Peixoto (2241980)

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Item Descrição do Item Unid.  Quant. 

1 25232 Und  1  5.394,00  5.394,00  5.394,00  5.394,00 

COMPROVAÇÃO DE VANTAJOSIDADE

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

Catmat/
Catser

NF 2021/197 - 
MUNICIPIO DE 

FOZ DO IGUACU      
                 

NF 2022/1390 - 
MUNICIPIO DE 

GRAVATAI

NF 2022/1383  - 
MUNICIPIO DE 

ROCA SALES
PROPOSTA – 3F 

LTDA.

Contratação do software 
orçafascio.

Para comprovação da vantajosidade de preços foram considerados os valores das notas fiscais 197, 1390 e 1383 que referem-se ao mesmo objeto da 
contratação.







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

PROJETO BÁSICO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2022

PROCESSO Nº 23327.250959.2022-21

1. OBJETO 

1.1. O objeto deste Projeto Básico é a contratação de licença de uso do Software Orçafascio -
Módulos  Orçamento  e  Módulo  Bases  Adicionais,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste instrumento e no quadro abaixo:

Item Descrição Catser Unidade Qtd
Valor

Unitário
Valor Total

1

Licença  de  uso  do  Software
Orçafascio -  Módulos Orçamento
e  Módulo  Bases  Adicionais  para
até 05 usuários, por 36 meses.

27502 Sv 1 R$ 5.394,00 R$ 5.394,00

TOTAL R$ 5.394,00

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação justifica-se  pela  necessidade de elaboração e atualização de planilhas
orçamentárias com interoperabilidade com o SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices,  que  atenda  o  decreto  7983/2013  (critérios  para  orçamento  de  referência)  e  a  Lei
13.303/2016 (Lei das Estatais) que disponibiliza relatórios com referências de preços de insumos e
de custos de composições de serviços, para que de forma rápida e segura possa atender as demandas
do  IF  Baiano,  buscando  sempre  o  alinhamento  com o  negócio,  mantendo  a  continuidade  dos
serviços, sendo capaz de suportar as demandas existentes e futuras.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A presente contratação direta por meio de Inexigibilidade tem em vista a contratação do serviço
supramencionado, conforme dispõe o caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

4. LOCAL, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE

4.1. Os  serviços  deverão  ser  prestados  online,  com  acesso  através  de  senhas  aos  usuários
correspondentes.

4.2.  A  entrega  eletrônica  deverá  ser  encaminhada  aos e-mails coeng@ifbaiano.edu.br e
ngt@ifbaiano.edu.br, com confirmação de recebimento;

1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

4.3. O objeto será disponibilizado aos servidores do Instituto Federal Baiano, no prazo de até 02
dias úteis, após a emissão da nota de empenho.

4.4. O objeto será recebido por representantes do Instituto Federal Baiano na forma abaixo:

a) Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com a especificação;
b) Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  após a verificação da qualidade e
quantidade dos produtos e consequente aceitação.

4.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com
os termos deste instrumento.

4.6. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações técnicas
exigidas, o fornecedor deverá refazer o serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da ciência da
empresa.

4.7. O fornecedor deverá executar fielmente as etapas de acordo com as requisições expedidas, não
se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da fiscalização.

4.8. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, o refazimento de serviço rejeitado, se este
apresentar defeito de fabricação ou divergências relativas às especificações constantes neste projeto
básico, independentemente da quantidade rejeitada.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante em nome do(a)  3f LTDA., inscrito(a) no CNPJ:
23.484.444/0001-45, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal
contendo  o detalhamento  dos  serviços  executados,  através  de ordem bancária,  para  crédito  em
banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, em conformidade com o estabelecidos
no parágrafo 3º.do art. 5º. Lei no. 8.666/93.

5.1.1.  A forma de pagamento para órgãos públicos deverá ser realizada através de nota de
empenho. 

5.2. Não serão pagas notas fiscais em nome de terceiros. 

5.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à CONTRATADA. 

5.4. Os pagamentos serão realizados após a comprovação da regularidade fiscal federal e trabalhista
da CONTRATADA. 

5.5. Dos pagamentos efetuados serão descontadas, compulsoriamente, as multas previstas e sanções
pecuniárias aplicadas, quando for o caso.

2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

5.6. De acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar será
retida  a  alíquota  dos  impostos  e  contribuições  devidas,  conforme  o  caso,  (CSLL,  COFINS,
PIS/PASEP,  IR)  a  título  de  antecipação,  exceto  para  os  optantes  pelo  SIMPLES  que  deverão
apresentar  Declaração  a  ser  enviado  juntamente  com a  Nota  Fiscal  por  ocasião  da  entrega  do
serviço.

5.7. O CONTRATANTE poderá impugnar ou atrasar o pagamento, quando: 

5.7.1. A Nota Fiscal estiver em desacordo com o estabelecido no Contrato; 

5.7.2. A Nota Fiscal contiver erros de preenchimento a cargo da CONTRATADA.

6. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E ATESTE DA NF

6.1. O(a) responsável pelo recebimento do serviço e ateste da NF, objeto deste instrumento, será 
o(a) servidor(a):

Nome: Thianne Lopes Peixoto
b) SIAPE: 2241980
b) Cargo/função: Arquiteta
c) Setor de lotação: Coordenação de Engenharia – Reitoria

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1.  Prestar o serviço da forma solicitada,  em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes nesse Projeto Básico, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência  e  prazo  de
garantia ou validade, quando for o caso;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado  pelo  IF  Baiano,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução em desacordo com o que foi requisitado, sob pena de ser
sancionado conforme prever a Lei 8.666/93;

7.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao IF Baiano ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do serviço, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o acompanhamento da instituição;

7.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

3



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

7.5. Prestar  suporte  técnico  ao usuário por e-mail  e telefone,  de segunda a  sexta-feira de
08h30  às  16h30  pelo  período  de  validade  da  licença,  a  contar  da  data  de  instalação  do
Software;

7.6. As  garantias  e  responsabilidades  da  Contratada  quanto  ao  desempenho  do  objeto
restringem-se  à  sua  compatibilidade  com  os  dados  constantes  da  documentação  que  o
acompanha;

7.7. A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o
sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para
os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software
durante o período da contratação;

7.8. A Contratada  deverá  fornecer  a  Contratante  o  Manual  de Utilização da ferramenta  e
acesso ao “software” através de login e senha.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. Compete ao Instituto Federal Baiano efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma
e prazo estabelecidos.

8.2.  Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço
objeto deste Projeto Básico;

8.3.Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham a ser solicitados
pelos empregados da empresa vencedora;

8.4.Atestar as notas fiscais correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo evento,
sendo que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às
sanções  previstas  nos  arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/93  e  ao  pagamento  de  multa  nos
seguintes termos:

9.1.1. pelo atraso na prestação do serviço em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento)
do valor do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento)
do valor do serviço; 

9.1.2. pela  recusa  em  efetuar  a  prestação  do  serviço,  caracterizada  em  dez  dias  após  o
vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço;
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

9.1.3. pela  demora  em  refazer  o  serviço  rejeitado,  a  contar  do  segundo  dia  da  data  da
notificação  da  rejeição:  2% (dois  por  cento)  do valor  do  material  recusado,  por  dia
decorrido;

9.1.4. pela recusa da Contratada em refazer o serviço rejeitado, entendendo-se como recusa o
refazimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez
por cento) do valor do serviço rejeitado;

9.1.5. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Projeto Básico e não abrangida
nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado.

9.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas
e danos cabíveis.

9.3. As importâncias relativas às multas poderão ser descontadas do pagamento porventura devido
à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei:

9.4. Caso a  Administração  esteja  impossibilitada  de  efetuar  desconto  no  pagamento  devido  à
Contratada, a multa deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias após comunicação, por
escrito, por parte do IF Baiano.

9.5. O  órgão  Contratante  poderá,  ainda,  cancelar  a  Nota  de  Empenho,  sem  prejuízo  das
penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

9.6. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento
total  da  obrigação  assumida,  consoante  o  estabelecido  no  art.  81  da  Lei  nº  8.666/93,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

9.7. A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93, não cabendo,
à Contratada, direito a qualquer indenização.

9.8. As penalidades serão aplicadas, garantindo-se a ampla defesa e o contraditório.

O  presente  “Projeto  Básico”  foi  elaborado  pelo  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – REITORIA, estando em consonância com as disposições
legais  e normativas  aplicáveis,  com o interesse e a conveniência  da Administração,  e íntegra o
processo administrativo. 

 

Salvador – BA, 12/04/2022. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

 ________________________________________________

Assinado eletronicamente
Thianne Lopes Peixoto

Arquiteta e Urbanista

Aprovo o Projeto Básico:

__________________________________________
Aécio José Araújo Passos Duarte

Reitor
Decreto de 25/04/2018

Publicação DOU 26/04/2018
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.484.444/0001-45 DUNS®: 937168437
Razão Social: 3F LTDA
Nome Fantasia: ORCAFASCIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/11/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 30.000,00 Data de Abertura da Empresa: 16/10/2015
CNAE Primário: 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

SOB ENCOMENDA

CNAE Secundário 1: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
CNAE Secundário 2: 8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS

Dados para Contato
CEP: 09.030-520
Endereço: AVENIDA DOUTOR ANTONIO ALVARO, 450 - VILA ASSUNCAO
Município / UF: Santo André / São Paulo
Telefone: (11) 97606143
E-mail: FASCIO@ORCAFASCIO.COM

Dados do Responsável Legal
864.568.572-87CPF:

Nome: RONELLE RODRIGUES SANTA ANA

Emitido em: 19/04/2022 11:24 de
CPF: 864.129.735-91      Nome: DILMA SOUZA RIBEIRO
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